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TERMO ADITIVO

 
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃ O DE
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, SOB
DEMANDA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DE GOIÁS E A EMPRESA R2 RADIODIFUSÃO E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

 
 

 
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TRE-GO Nº 61/2022 

SEI nº 25.0.000015908-8
 
 
 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS,
situado na Praça Cívica, nº 300, Centro, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 05.526.875/0001-45, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor-Geral, LEONARDO SAPIÊNCIA
SANTOS, matrícula nº 5053676 e, de outro lado, a empresa R2 RADIODIFUSÃO E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.​, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 05.613.242/0001-74,
estabelecida na SAAN Quadra 01, Lote 1290, Parte C, Térreo, Sala 02, Asa Norte–DF, CEP:
70.632-100, telefone: (61) 32014664, e-mail: r2radiodifusao@gmail.com, neste ato representada
por FERNANDA FLÁVIA FELIX ARAUJO, já  qualificada nos autos 23.0.000014925-0, daqui por
diante denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado, e celebram, em
conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o presente termo aditivo
ao contrato de prestação de serviços continuados, mediante as seguintes cláusulas e condiçõ es:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 1.1. O presente termo aditivo tem por objeto reduzir a jornada de trabalho de
44 horas para 40 horas semanais, dos trabalhadores alocados nos postos de trabalho objeto do
Contrato nº 61/2022, na forma do art. 4º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, e da
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 5 de dezembro de 2024, atualizada pela Instrução
Normativa nº 381, de 17 de setembro de 2025. 

1.1.1. Para as classificaçõ es de ocupação (CBO) foram observadas as constantes
no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrô nico n° 41/2022 (1255994) e Anexo I
da Instrução Normativa n° 190/2024.
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.174-de-11-de-setembro-de-2024-584015189
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-no-190-de-5-de-dezembro-de-2024
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-no-381-de-17-de-setembro-de-2025
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-no-381-de-17-de-setembro-de-2025


1.2. A redução se aplica a todos os trabalhadores que prestarem os serviços
acima indicados no âmbito do Contrato nº 61/2022 (art. 2º, §2º, da Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 190, de 2024).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA  VEDAÇÃO

2. Nos termos do art. 4º, §3º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de
2024, a Contratada fica proibida de utilizar o saldo de horas reduzidas mediante este termo
aditivo para exigir a realização de outras atividades por parte dos empregados alocados, em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, no Contrato nº 61/2022.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRODUÇÃO DOS EFEITOS

3. O presente termo aditivo produzirá  efeitos a partir de sua assinatura.
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4. Ficam mantidas as demais cláusulas e condiçõ es do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5. Cabe ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 
 
 

Assinatura eletrô nica
LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

DIRETOR-GERAL DO TRE-GO
 
 

Assinatura eletrô nica
FERNANDA FLÁVIA FELIX ARAUJO

R2 RADIODIFUSÃ O E TELECOMUNICAÇÕ ES LTDA. 
 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS, DIRETOR-
GERAL, em 02/02/2026, às 18:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Flavia Felix Araujo, Usuário Externo, em
03/02/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-
go.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1310335 e o código CRC 1BB48F60.
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